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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-2470 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2019
Processo Licitatório nº.: 005/2019
Pregão Presencial nº.: 005/2019
Registro de Preços nº.: 004/2019
Objeto contratual: Aquisição de medicamentos para manutenção das atividades do hospital municipal Darci José Fernandes e distribuição gratuita na farmácia de todos e secretaria municipal de saúde.
Por este instrumento particular de TERMO ADITIVO, que fazem entre si, de um lado o Município de Presidente Olegário, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 096.557.941-72 e RG nº. 211.171, SSP/DF, residente e domiciliado na Rua José Felix, 59 Centro, CEP - 38750.000, em Presidente Olegário/MG, e do outro lado, a empresa G.M.VALÊNCIA PRODUTOS HOSPITALARES ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 23.420.875/0001-48 situada na Rua Professor Francisco Morato, nº 499, FT2, Centro, Uchoa/SP, CEP: 15.890-000, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal GIMENEZ MATEUS VALÊNCIA, brasileiro, inscrito no CPF nº. 033.142.978-07 e RG nº. 8.352.711, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem retificar e ratificar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2019, firmada entre as partes em conformidade com o Processo Licitatório nº. 005/2019, por meio do Pregão Presencial nº 005/2019, através do Registro de Preços nº 004/2019 sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O presente termo aditivo ao contrato em tela é firmado com fundamento no art. 65, inciso II, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, e no Parecer Jurídico Geral da Procuradoria do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da Cláusula Quarta – “DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES”, referentes ao contrato original, tudo em conformidade com o pedido formulado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Clênia Cecília Coelho. 
CLAUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de quantitativos conforme solicitação de desistência da empresa referente aos itens descritos conforme tabela transcrita: 
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	013
	ALPRAZOLAN 2 MG
	18.000
	UN
	0,15
	2.700,00

	048
	CILOSTAZOL 50 MG
	960
	CP
	0,32
	307,20

	092
	DIPIRONA+BUTILESCOPOLAMINA 250/10 MG
	50.000
	CP
	0,389
	19.450,00

	109
	FITOMENADIONA INJ. 10MG C.1ML
	1.000
	AP
	1,223
	1.223,00

	Total da Supressão: R$ 23.680,20


Parágrafo Único – Considerando o valor total da ata de registro de preços de R$36.723,00 (trinta e seis mil, setecentos e vinte e três reais) ao suprimir o valor de R$ 23.680,20 (vinte e três mil, seiscentos e oitenta reais e vinte centavos), o valor total da ata de registro de preços passa a ser R$ 13.042,80 (treze mil e quarenta e dois reais, e oitenta centavos).   
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário-MG, 12 de março de 2019.

	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

João Carlos Nogueira de Castilho

Prefeito Municipal


	Secretária Municipal de Saúde
Clênia Cecília Coelho



G.M.VALÊNCIA PRODUTOS HOSPITALARES ME
Gimenez Mateus Valência
TESTEMUNHAS: I - __________________________________________________

                                      Verônica Resende Ferreira e Silva – CPF: 034.489.426-69
                                II -___________________________________________________ 

                                    Mateus Araújo de Freitas – CPF: 342.741.891-04  

